
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE

LAGOA D'AIITA. RN
GABINETE DO PREFEITO

TERMo DE sANÇÃo A LEt No 3s8/2022

o EXMo. SENHoR .IoÃo PAULo GUEDES LoPES, M.D. PREFEITO CONSTITUCIONAL

DE LAGOA D'ANTA/RN, no uso de suas atribuições legais, ex vi, do que dispõe a Lei Orgânica

do Município, e demais normas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão

ordinária realizada no dia 23 de março de 2022, e ele SANCIONA a Lei no 35812022, que

dispõe sobre o reajuste no piso salarial profissional do magistério público da educação básica

municipal, e dá outras providências.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Lagoa d'Anta/RN, 24 de março de 2022.
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LEI MUNICIPAL NO 35812022

Dispõe soôre o reajuste no piso salarial profissional do

magistério publico da educação básica municipal, e dá

outras providências.

JOÃO PAULO GUEDES LOPES, Prefeito Constitucional do Município de Lagoa d'Anta/RN,

usando das atribuições que lhe são legalmente conferidas;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. 10 - Fica o Poder Executivo de Lagoa d'Anta/RN autorizado a reajustar em 33,24o/o (trinta

e três vírgula vinte e quatro por cento), o piso salarial profissional do magistério público da

educação básica municipal.

Art 20 - Os gastos ora majorados correrão por conta dos recursos oriundos do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorizaçáo dos Profissionais da

Educação, através da sua cota-parte/Fundeb 70% (setenta por cento).

Art. 30 - O Executivo Municipal fica autorizado, no corrente ano, a proceder com abertura de

novos créditos adicionais orçamentários em mais 33,24% (trinta e três vírgula vinte e quatro

por cento) das despesas orçamentárias anuais.

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de

janeiro de 2022.

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário

Lagoa d'Anta/RN, 24 de março de 2022
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA D'ANTA

GABINETf, DO PREFEITO

TERMO DE SANÇÃO À LEr N" 3s8/2022

O EXMO. SENHOR JOÃO P.TUIO GUEDES LOPES, M.D.
PREFEITO CONSTITUCIONAL DE LAGOA
D'ANTA/RN, no uso de suas atribuições legais, er ui, do que
dispõe a Lei Orgânica do Município, e demais nornas, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou em sessão ordinária realizada
no dia 23 de março de 2022, e ele SANCIONA a Lei no
35812022, que dispõe sobre o reajuste no piso salarial
profissional do magistério público da educação básica
municipal, e dá outras providências.

Gabinete do Prefeito Constiíucional de Lagoa d'Anta/RN, 24
de março de 2022.

JOÃO PAALO GUEDES LOPES
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL N" 358/2022

Dispõe sobre o reqjuste no piso salarial
profissional do magistério público da educação
básica municipal, e dá outras providências.

JoÃo PAULo GUEDES LOPES, Prefeito Constitucional
do Município de Lagoa d'AntalRN, usando das atribuições que
lhe são legalmente conferidas;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica o Poder Executivo de Lagoa d'Anta/RN
autorizado a reajustar em 33,24o/o (trinta e três vírgula vinte e
quatro por cento), o piso salarial proÍissional do magistério
público da educação básica municipal.

Art. 2o - Os gastos ora majorados correrão por conta dos
recursos oriundos do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação, através da sua cota-parte/Fundeb
70% (setenta por cento).

Art. 3o - O Executivo Municipal fica autorizado, no corrente
ano, a proceder com abertura de novos créditos adicionais
orçamentários em mais 33,24yo (trinta e três vírgula vinte e
quatro por cento) das despesas orçamentárias anuais.

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1o de janeiro de2022.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Lagoa d' Anta/RN, 24 de março de 2022.

JOÃO PAULO GAEDES LOPES
Prefeito Municipal
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